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Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

22 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Joaquim Borges
Martins. — A Oficial de Justiça, Maria José Pires Pina.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Aviso de contumácia n.º 2216/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Miguel Santos Marques, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 493/03.4TAGRD, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Daniel dos Santos Lourenço, filho de José Alberto Mariano
Lourenço e de Ilda de Jesus Santos, natural da Guarda, Leomil,
Almeida, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Julho de 1971,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10940431, com domicí-
lio na Rua do Continente Telmo, Vivenda Guida, 109-A, Parede,
2775-000 Cascais, por se encontrar acusado da prática de um crime
de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, praticado
em 6 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 21
de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
bem como a proibição da obtenção ou renovação de passaporte, de
bilhete de identidade ou de carta de condução e obtenção de cheques.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Miguel Santos
Marques. — A Oficial de Justiça, Ana Paz.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Aviso de contumácia n.º 2217/2005 — AP. — A Dr.ª Olga
Maria Ribeiro Maciel, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 262/03.1TAGRD, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Alexandre Augusto Morais, filho de Lázaro dos Ramos Morais
e de Maria do Carmo Gomes, natural de Mascarenhas, Mirandela, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Agosto de 1944, titular
do bilhete de identidade n.º 2929960, com domicílio na Rua do Ca-
sal, 292, 4435-000 Rio Tinto, por se encontrar acusado da prática
dos crimes de difamação e injúrias, previstos e punidos pelos
artigos 180.º e 181.º do Código de Processo Penal, foi o mesmo
declarado contumaz, em 15 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

15 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Olga Maria Ri-
beiro Maciel. — O Oficial de Justiça, Hermano Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2218/2005 — AP. — A Dr.ª Olga
Maria Ribeiro Maciel, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda, faz saber que no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 175/03.7SAGRD, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Rogério Alves Barbas, filho de José Manuel do Carmo Bar-
bas e de Maria Lucinda Proença Alves, natural de Gonçalo, Guarda,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Abril de 1957, casa-
do (em regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 6141721, com domicílio na Rua do 1.º de Maio, 20, Gonçalo,
6300 Guarda, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto na forma tentada, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.os 1 e

2, do Código Penal, praticado em Janeiro de 2003, e de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Dezem-
bro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Olga Maria Ri-
beiro Maciel. — A Oficial de Justiça, Helena Ramos.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 2219/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Alves, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Guimarães, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 2396/95.5TBGMR, pendente neste Tribunal e Juízo (1.º Juízo
criminal), contra a arguida Maria de Lurdes Silva Almeida Machado,
casada, doméstica, nascida em 17 de Fevereiro de 1964, na freguesia
de Ponte, concelho de Guimarães, filha de António de Almeida e de
Ana da Silva, de nacionalidade portuguesa, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 8895356, e residente na Rua do Padre António Matos,
1516, Corvite, Ponte, 4800-000 Guimarães, por se encontrar acu-
sada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 313.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 15 de Abril de 1994, por despacho de 17 de Dezembro
de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresenta-
ção em juízo da arguida acima identificada.

20 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Carlos Alves. —
O Oficial de Justiça, Fernando Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 2220/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Alves, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Guimarães, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 2107/98.3TBGMR, pendente neste Tribunal e Juízo (1.º Juízo
criminal), contra a arguida Maria de Lurdes Silva Almeida Machado,
casada, doméstica, nascida em 17 de Fevereiro de 1964, na freguesia
de Ponte, concelho de Guimarães, filha de António de Almeida e de
Ana da Silva, de nacionalidade portuguesa, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 8895356, e residente na Rua do Padre António Matos,
1516, Corvite, Ponte, 4800-000 Guimarães, por se encontrar acu-
sada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao artigo 313.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 31 de Agosto de 1993, por despacho
de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por a arguida acima identificada ter sido detida.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Alves. —
O Oficial de Justiça, Fernando Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 2221/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Alves, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Guimarães, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 148/05.5TBGMR, pendente neste Tribunal e Juízo (1.º Juízo cri-
minal), contra o arguido Agostinho Hélder da Silva Machado, sol-
teiro, nascido em 8 de Maio de 1985, na freguesia de Azurém, con-
celho de Guimarães, filho de José da Silva Teixeira e de Maria
Manuela Oliveira Gonçalves, de nacionalidade portuguesa, titular do
bilhete de identidade n.º 12793470, com últimas residências conhe-
cidas na Urbanização Nossa Senhora da Conceição, 2.º bloco, 2.º,
22, Guimarães, e no Centro Juvenil de São José, sito na Rua de D.
Domingos da Silva Gonçalves, Guimarães, e actualmente ausente em
parte incerta, por se encontrar acusado da prática de um crime de
roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, pratica-
do em 27 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em


